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fflPPI ~ Ministério. Público 
~ do Estado do Piauí 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA D:E LUIS CORREIA- PI 
R()CI Jonas Correia. nº 216. centro. Luís Correia-PI - CEP 64220-0JO; l ei: 3367-1161 

e-mcíl: pj.luiscarreic @mppi.mp.bf-

Po1'cia. restringir o horário de fünciona.mento de órgãos piiblicos, no período da 

pandemiAd0 O VID- 19; 

CO .SlPi!:RJ\.Nl>O que o C0n$Clh0 Tutelar atende criariças e 

adolescentes e • uas famílias, o que poderia acililar a di seminação do COVID - 19; 

CO SIDERANDO, com base na Lei Federal nº 13.979/19 e na 

autonomia adminlstraliva dos entes federativos, estados e munleíp!os vem adorando 

medida., de re.~iriÇão de flwcos de pe;;.~oos. visando impedic proliferação do COV1D -

19; 

O sm RANDO ainda a ncccs,.idadc de funcionamento do 

Cooselbo TuteJar, dunu:ite a crise do Coronavfrus. para o aten<llinento de casos graves de 

violação de d i:reilos de criança e adolescentes, em atenção ao Princípio da nllo 

intemi.pç4lo do atendimento à população (art . 19 da Resolução nº 170/2014 do 

CONANDA), ainda que na forma de sobreaviso; 

CO SIDERANDO que durante o funcionàIIlentô no pe,íodo de crise 

do COVID - 19, o conselheiro tutelar e as oquipcs de suponc devem adotar as medidas 

nece.~'i.árias para a prevenção e trnns.mi ~~o do vfru.s; 

RESOLVE: 

Recomendar ao Município de Cajueiro da Praia-PI, por melo de Sua 

Ex.cel<'!ncla o Prefeilo Municipal, que rcgulamenre o horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar no período de pandemia do C OVID - 19, confonne sugestões 

prevista., na Olá Técnica nº 03/2020 do C AODU, quais seJam.: 

- Funciionar:ne.nto ex.cl u~i va.mente na fonn.a de sobreaviso. devendo a 

Conse.lho Tu te.lar elaborar e,<;eala e divulgá-la amplamente; 
- Atendimento dos casos graves de violação de direitos de crianças c 

adolescenies, qu.e enStejam a tomada m:gente de medidas de proteção; 

• Restri.ção de atendimento presencial aos casos elloepc:ionais, e 

adotando as medidas necessárias de prevcnçã.o determinadas pelas autoridades 

sanl!Jlrias; 

- Fornecimento, pelo município, de materiais de lim.peza. máscaras e 

álcool gel aos conse lhe iros lmelare.<;, bem como ao.<; funcionário.<; que pre.">ta.m apoio ao 

Conselho Tutelá<, oomo mororisw. d;ghado,es. e«: c:omo foro:ia de prevenção e 

transmissã.o da COVlO - 19; 

• O Conselheiro Tutelar de sobreaviso deverá comuni.car ao ói:gão 

gestor. para efeito de comprovação de trabalho de sobreaviso, relatórios apenas 

quantitativo de casos atendidos durante o pertodo. 

E.<1tabclcce-..o;e o pra2.0 de 2 (dois) dl.as úteis para a re.<1posta acerca do 

cumprimento da pre$enre Recomendaçli.o. 

De-se publicidade da pre$enre Re,oomendaçe.o pelo diário eletrônioo 

do Mfai&ttrio P6blico, bem como se remetam cópias ao Centro de Apoio Ope..-acional 

de Defesa da lnfãn.cia e da Juventude e aos respectivo dcstioatári.o,. 

Luís Correia-PI, 3 1 de março de 2020. 

Galtmo Arlst6tt!les Co~lho de Sd 
Po:vwoliór de J ustiça 

ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL DE lARRO DURO 

CNPJ: 01.668.745/0001 -96 
E-mail: rm t>.:1rronurn1<ll h"1 n, ... : fnn, 

DECRETO LEGISLAllVO N-Qlrzaz,J o./Jl ci. .i!L dt 2020. 

Dispõe sobre a prorrogação d8s medida de carMer 

tempor6no pare mlt~ doa riscos decorrentes ela 

doença, causada pelo novo Coronavirua (COVI0-19) 

no Ambito da Cãmara Municipal de Barro DurolPI. 

A PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BARRO DURO, EST NJ0 00 

PIAUI. no uso de S1JaS atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a necessidade de manutenção dos serviços 

adm inistJ'att\tQs da Cêmn M unlcipal e de redUlir as possibilidades de cootéglo do novo 

coronavín.is, causador do COVI0• 19, e as orlentaç,ões emanadas pelo Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde - OMS - classifloou a 

Infecção por coronavíus como uma pandemia e que a maioria dos contágios 8lé o momento 

tem ongem em localidades/países mais ai atados; 

CON.SIDERANDO q.,e oon1inua a necessidade dé adotar medidas para ai 

redução do potencial contágio da COVID-19 e para a preservaçilo da saúde dos vereadores, 

servidores e visitantes que frequentam as dependências da Cêmara Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1•. FICam prorrogados por 30 (ll'inta) dias os prazos definidos no DectelO 

l.eglslativo 01/2020, para permanAocia das medidas para mitigação dos nsoos decorrentes da 

doença causada pelo novo coronavrus (COVID-19) no âmbll:o doota Cêmara Municipal, com 

a suspensao das atividades até 30 de ab~il de 2020. 

Art. 2°, Os prazgs definidos neste Decreto Legislativo poderão ser prorrogados 

a crilélÍO da Presiderie da Clmara Munielpal. 

Art. 3". Este Decreto l.e!,1slativo entra em vigor na data de sua pt.tllicação. 

Gabinete da Presidente da Cãmara Muncípal de Bmro Duro, Eslado do PiauL 

emOlde 11L i:1e 2020. 

/1,J/Pll!!l tlllfl 1Íltt/ II///Íl1It,f/f111J 
ANT,ONIA CLEIA A9REUVULA RODRIGUES 

Presidente 
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